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Lei nQ 259 de 23 de egôsto d. 1 949. 

Declara de utilidade pública a A§ 
sociação de Imprensa Mntogrossense. 

o Gt)VERNADOR DO ES'rADO DE MATO-GROSSO 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Est~ 

do decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
Artigo 1º - Fica declarada de utilidade pública 

a Associação de Imprensa Uatogrossense, com séde nesta Capital, 
e fundada em 23 de janeiro de 1 934-

Artigo 2Q - Esta lei entrar& em vigôr na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 23 de agôsto do 
1 949, l28º da Independência e 61Q da República • 
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